
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura de Águas Mornas, através do presente demanda, justifica a contratação de 

serviço para soluções de Tecnologia da Informação que se consubstanciam, no uso do 

Software SUAS.INFO, manutenção e suporte, na modalidade SaaS - Software as a Service 

(Software como Serviço), destinadas a apoiar a secretaria municipal de Assistência Social 

do Município de Águas Mornas.  

 

2. OBJETO 

 

Contratação de empresa de para soluções de Tecnologia da Informação que se 

consubstanciam, no uso do Software SUAS.INFO, manutenção e suporte, na modalidade 

SaaS - Software as a Service (Software como Serviço), destinadas a apoiar a secretaria 

municipal de assistência social na gestão de informações,  prontuário eletrônico, diagnóstico, 

mapeamento da rede, conversão, ajuste e importação de dados do Cadunico e treinamento 

presencial por nível de proteção para a equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

LOTE DESCR. DO ITEM 
UNID

. 
QTD. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL. 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CESSÃO DE LICENÇA 

SOFTWARE DE GESTÃO INTEGRADA DO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL(SUAS), COM IMPLEMENTAÇÃO DE 

PRONTUÁRIO ELETRÔNICO, DIAGNOSTICO, E 

MAPEAMENTO DE REDES, CONVERSÃO, 

AJUSTES E IMPORTAÇÃO DE DADOS DO 

CADÚNICO E TREINAMENTO PRESENCIAL 

POR NÍVEL DE PROTEÇÃO PARA EQUIPE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA LEI 

14.133/2021, CURSO DE CAPACITAÇÃO / 

SUPORTE TÉCNICO GRATUITO  

ANO 1 
R$ 

13.332,00 
R$ 13.332,00 

                                                                                     TOTAL  R$ 13.332,00 
 

 

 



 

3. OBJETIVOS DOS SERVIÇOS 

 

A garantia de acesso aos insumos de necessidades básicas, assim como, assegurar as 

condições de acesso ao direito do cidadão é dever do estado, ora representado pelo poder 

executivo municipal, nesse caso, sendo conferido a ele a competência do gerenciamento da 

rede socioassistencial. Portanto, faz-se necessário o planejamento e organização de medidas 

que visem o atendimento integral das pessoas assistidas pelos equipamentos da rede de 

assistência social do município. 

A prestação de serviços de soluções em tecnologia ao órgão municipal de assistência 

social do Município de Águas Mornas incluirá a Hospedagem, Licenciamento e Direito de 

Uso de Sistema os seguintes módulos: 

 

Módulo Administrativo: Gerenciamento de Tipos de Arquivos, Gerenciamento de 

Órgão/Unidades, Gerenciamento de Bairros, Gerenciamento de Controle de Usuários, 

Gerenciamento de Ofícios (Circular, Ofício e Memorando) OBS: Não relacionado ao 1DOC, 

Gerenciamento de Calendário (Agrupado por Unidade e Rede) 

 

Módulo Gestão - Sistema Único de Assistência Social (SUAS): Gerenciamento da 

Composição Familiar (Novo Integrante, alterar pessoa de Referência, Alterar Grau de 

Parentesco), Evolução Pessoal, Evolução Familiar, Gerenciamento de arquivos Pessoais, 

Gerenciamento de arquivos Familiares, Históricos (Evolução e Cadastro), Habitação, Renda, 

Encaminhamentos, Relatórios SUAS, Prontuário Familiar, Composição Familiar/Histórico, 

Habitação, Renda, Novas Famílias Cadastradas, Pessoas Sem Vínculo Familiar, Famílias 

cadastradas por bairro. 

 

Módulo de Gestão - Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), 

Gerenciamento de Encaminhamentos (Realizados, Recebidos e À Receber), Gerenciamento 

de Acompanhamento Familiar, Gerenciamento de Serviços Vinculados a Família ligada ao 

Acompanhamento (Situações: Aguardando Serviço, Em Serviço e Demanda reprimida) 

Serviços: SCFV, Bolsa Família e BPC e PAIF, Gerenciamento de Equipe PAIF, 

Gerenciamento de Equipe BPC, Gerenciamento de Equipe Bolsa Família, Gerenciamento de 

Equipe SCFV, Gerenciamento de Arquivos da Unidade Relatórios CRAS, RMA CRAS, 

Acompanhamento Familiar: Em Acompanhamento, Em Atendimento, Desligados (Ano 



 

Atual, Ano Anterior e Todos), Serviços Vinculados à Família: Aguardando Serviço, Em 

Serviço e Demanda reprimida, Desligados (Ano Atual, Ano Anterior e Todos), Serviços 

Vinculados a Família (Por Serviço) OBS: Nesse Relatório possui a vacância de Atendimento 

pela equipe, Serviços Vinculados a Família (Por Equipe) OBS: Nesse Relatório possui a 

vacância de Atendimento pela equipe, Evoluções/Atendimentos Realizados no 

Órgão/Unidade (Analítico), Evoluções/Atendimentos Realizados no Órgão/Unidade 

(Sintético). 

 

Módulo de Gestão - Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos (SCFV), 

Gerenciamento de Encaminhamentos (Realizados, Recebidos e À Receber), Lista de Usuário 

Regulares, Usuários Faltosos, Usuários sem Turma e Desligados, Fichas de Frequência 

(Impressão), Fichas de Frequência (on-line)  Relatório de Frequência, Lista de Usuários 

inscritos por Turma, Gerenciamento de Arquivos da Unidade, Gerenciamento de Inscritos 

(Alterar Turma/Responsável, Informar Baixa Frequência, Desligar Usuário) * Avaliações 

por Usuário (Esse módulo e avaliação é realizada individualmente). Gerenciamento de Tipos 

de Percurso (Exemplo: CULTURA E LAZER, ESPORTES, FAMÍLIA (TRANSVERSAL), 

etc…)  Gerenciamento de Planejamento de Percursos (Compõe todos os tipos de Percurso 

(Temas) que um usuário deve percorrer para ser liberado) Gerenciamento de Percurso 

(Compõe a avaliação dos usuários em cada percurso ligado ao planejamento) * Avaliações 

por Turma (Esse módulo a avaliação é realizado por turma de uma forma geral) 

Gerenciamento de Lista de Eixos e Temas Gerenciamento de Planejamentos e Atividades 

Gerenciamento de Atividades Aprovadas do Eixos e Temas. 

 

Relatórios SCFV Impressão do prontuário SCFV Impressão de Percurso do Usuário 

Relatórios Gráficos do SCFV Impressão de Usuários Inscritos de Turma Regular Impressão 

de Usuários Sem Turma (Aguardando Vínculo) Impressão do Percurso realizado pelo 

usuário Módulo de Gestão - Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

(CREAS) Gerenciamento de Encaminhamentos (Realizados, Recebidos e À Receber) 

Gerenciamento de Acompanhamento Familiar Gerenciamento de Serviços Vinculados a 

Família ligados ao Acompanhamento (Situações: Aguardando Serviço, Em Serviço e 

Demanda reprimida) Serviços: PAEFI, MSE, Abordagem Social, SEPREDI e 

Referenciamento Gerenciamento de Equipe PAEFI - Gerenciamento de Equipe MSE - 

Gerenciamento de Equipe Abordagem Social - Gerenciamento de Equipe SEPREDI - 



 

Gerenciamento de Equipe Referenciamento - Gerenciamento de Arquivos da Unidade 

Relatórios CREAS - RMA CREAS - Acompanhamento Familiar: Em Acompanhamento, 

Em Atendimento, Desligados (Ano Atual, Ano Anterior e Todos) - Serviços Vinculados à 

Família: Aguardando Serviço, Em Serviço e Demanda reprimida, Desligados (Ano Atual, 

Ano Anterior e Todos) - Serviços Vinculados a Família (Por Serviço) OBS: Nesse Relatório 

possui a vacância de Atendimento pela equipe - Serviços Vinculados a Família (Por Equipe) 

OBS: Nesse Relatório possui a vacância de Atendimento pela equipe - 

Evoluções/Atendimentos Realizados no Órgão/Unidade (Analítico) - 

Evoluções/Atendimentos Realizados no Órgão/Unidade (Sintético) Módulo de Gestão - 

Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) - Gerenciamento de Encaminhamentos 

(Realizados, Recebidos e À Receber) - Gerenciamento de Benefícios Eventuais (Cadastro e 

Impressão): Isenção de IPTU, Aluguel Social (Por Vulnerabilidade Social ou Por Mulher 

Vítima de Violência), Auxílio Funeral, Auxílio Natalidade, Cesta básica, Concessão de 

transporte/passagem, Auxílio Calamidade Pública, Auxílio Emergencial e Auxílio Família 

Acolhedora (PSAC) Relatórios SMAS - Encaminhamento de Benefícios Eventuais - 

Impressão de Benefício Cesta básica (Anual/Mensal) - Impressão de Benefício Isenção de 

IPTU (Anual/Mensal) - Impressão de Benefício Aluguel Social (Anual/Mensal) - Impressão 

de Benefício Auxílio Funeral (Anual/Mensal) - Impressão de Benefício Auxílio Natalidade 

(Anual/Mensal) - Impressão de Benefício Cesta básica (Anual/Mensal) - Impressão de 

Benefício Concessão de transporte/passagem (Anual/Mensal) - Impressão de Benefício 

Auxílio Calamidade Pública (Anual/Mensal) - Impressão de Benefício Auxílio Emergencial 

(Anual/Mensal) - Impressão de Benefício Auxílio Família Acolhedora (PSAC) 

(Anual/Mensal) Módulo de Gestão - Proteção Social de Alta Complexidade (PSAC) - 

Gerenciamento de Encaminhamentos (Realizados, Recebidos e À Receber) - Gerenciamento 

de Acolhimento Familiar (Enviar pessoa Para uma Família Acolhedora, Evolução Pessoal, 

Evolução familiar (Acolhedora e Origem)) - Gerenciamento de Famílias Acolhedoras 

cadastradas - Gerenciamento de Pessoas em Acolhimento Institucional - Gerenciamento de 

Instituições de Acolhimento Relatórios PSAC - Impressão de Famílias Acolhedoras (ativas, 

suspensa/desabilitada ou todas) - Impressão de Pessoas em Acolhimento Institucional (Em 

Acolhimento e Desligados) Módulo de Gestão - Vigilância Socio Assistência Social (VSA) 

- Gerenciamento de Importação de dados do CECAD para SUAS - Vincular CADÚnico as 

Famílias do Suas - Atualizar Número do NIS AS Pessoas Cadastradas no Suas. OBS: Todos 



 

os dados deste modulo são baseados nos arquivos pessoa.csv e familia.csv enviados pelo 

CECAD  

 

Relatórios VSA Impressão Faixas de rendas Familiares per capita (Idade/Baixo) 

Impressão de Famílias que recebem BPF (Pessoa tem deficiência? /Bairro) Impressão de 

lista de Famílias de Baixa Renda (Recebem PBF e Não recebem PBF) agrupados por renda 

(Lista) Relatório de Situação Sanitária por Bairro visualizado por Gráfico: (Situação 

Domicílio, Água Canalizada no Domicílio, Forma de Abastecimento de Água, Existência de 

Banheiros, Forma de escoamento sanitário e Forma de Coleta de Lixo) Impressão de pessoas 

Imigrante agrupados pela Nacionalidade, Impressão de Crianças imigrantes Impressão de 

pessoas que trabalham de carteira assinada Impressão de pessoas agrupadas por gênero 

(feminino, masculino) Impressão de Bairros com maior vulnerabilidade; Impressão de 

Quantitativo auxílio funeral; separar por bairros Impressão de Quantitativo auxílio 

natalidade, separar por bairros Impressão de Quantitativo auxílio aluguel social defesa civil; 

separar por bairros Impressão de Quantitativo auxílio aluguel social mulher vítima de 

violência; separar por bairros Impressão de Quantitativo auxílio financeiro (separar por 

bairros) Impressão de Quantitativo auxílio passagem (separar por bairros) Impressão de 

Quantitativo auxílio ILPI (separar por bairros) Impressão de Quantitativo auxílio benefício 

alimentação (cesta básica) – (separar por bairros Impressão de Quantitativo auxílio família 

acolhedora (separar por bairros) Impressão de Quantitativo auxílio Situação de 

Vulnerabilidade Temporária (separar por bairros) Impressão de Quantitativo auxílio 

Emergência/Calamidade Pública (separar por bairros Impressão de Quantitativos bairros 

Cadastro único / bolsa família; Impressão de Quantitativos BPC (separar por bairros) 

Impressão de Quantitativo PBF (separar por bairros) Impressão de Quantitativo SCFV e 

bairros dos usuários; Impressão de bairros dos serviços ofertados belo CREAS (PAEFI, 

SEPREDI, MSE e LA) Impressão de Bairros dos serviços ofertados pelo CRAS (PAIF) 

OBS: Caso a unidade precise de novos relatórios, relatórios gráficos ou desenvolvimento de 

novos módulos; as solicitações serão analisadas, implementados e entregues de acordo com 

o cronograma informado pela VFSOFT, caso aderirem ao sistema. Esses novos modelos a 

serem solicitados já estão contemplados no valor da mensalidade sem um custo adicional. 

Carga da Massa de Dados: A carga de dados inicial do sistema deverá ser baseada nos dados 

do Cadastro Único atualmente esse arquivo está na versão BMM_V6_09, com isso, o arquivo 



 

trará todas as famílias e seus integrantes associados ao CAD ÚNICO, facilitando assim a 

continuidade dos trabalhos das unidades.  

 

4. ESCOLHA E SELEÇÃO 

 

A realização do processo se dará por dispensa de licitação, nos termos da Legislação vigente. 

 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O contrato terá vigência de 12 meses podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
O serviço será realizado de maneira remota e presencial, com o objetivo de apoiar a secretaria 

municipal de assistência social na gestão de informações,  prontuário eletrônico, diagnóstico, 

mapeamento da rede, conversão, ajuste e importação de dados do Cadunico e treinamento presencial 

por nível de proteção para a equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Os serviços a serem prestados incluem:  

-Disponibilidade de Link e hospedagem do Sistema de Informação “aguasmornas.suas.info” 

- evantamento de dados e informações inerentes a rede socioassistencial e da Secretaria Municipal 

de Assistência Social de Águas Mornas.  

- Disponibilização de prontuários eletrônicos, relatórios, ofícios, e dados de base do CECAD do Cad 

Único 

- Suporte Técnico 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

 

O Serviço será acompanhado pelo responsável pelo contrato da secretaria de 

Assistência Social autorizando após o fornecimento a contratada a emitir nota fiscal que será 

encaminhada para o pagamento. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será realizada pela prestação dos serviços no início do mês subsequente à 

prestação do serviço e será aferido pelo gestor do contrato da secretaria. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Foram identificadas contratações semelhantes no Município de Campo Belo/MG (R$ 

36.032,52 anual), no Município de Aimores/MG (R$ 22.400,04 anual),  Município de Santo 

Amaro da Imperatriz/SC, (R$ 26.244,00 anual) e  Município de Viana/ES (R$ 18.633,33 

anual); conforme anexos. 

Ainda, foi possível verificar que o Município de Águas Mornas já havia contratado 

serviço semelhante no ano de 2023, conforme extrato de contrato em anexo.  



 

Assim, conforme preceitua a Lei Federal n.° 14.133, em seu artigo 23, foram 

realizadas buscas no Portal Nacional de Compras Públicas (Art. 23., § 1º inciso I) e 

contratações similares realizadas pela administração pública (Art. 23., § 1º inciso II). 

Considerando que houve resultado para as buscas acima realizadas, entramos em 

contato com a empresa VFSOFT SOLUCOES EM TECNOLOGIA, por ter sido a empresa 

contratada por Águas Mornas (em 2024), para que a mesma pudesse se manifestar quanto ao 

interesse de prestar os serviços objeto desta contratação ao Município, sendo que a mesma 

encaminhou a proposta em anexo.  

Os resultados gerais obtidos foram: 

- PNCP, Município de Campo Belo/MG: R$  36.032,52 anual 

- PNCP, Município de Aimores/MG: R$ 22.400,04 anual; 

- Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC: R$ 26.244,00 anual 

- Município de Viana/ES: R$ 18.633,00 anual  

- Orçamento VFSoft: R$ 13.332,00 anual 

Por fim, foi selecionada a empresa VFSOFT SOLUCOES EM TECNOLOGIA, 

CNPJ CNPJ 34.770.395/0001-23 por apresentar proposta vantajosa ao Município de Águas 

Mornas 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor do contrato para o ano de 2025 será de R$ 13.332,00 (treze mil trezentos e 

trinta e dois reais) detalhados conforme proposta comercial e este termo de referência. 

 

11. REAJUSTES DE PREÇOS: 

 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano  

contado da data de apresentação da proposta. 

 Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante  a 

aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência  da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será  

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências  

incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou 

ainda na hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato do príncipe, as partes de comum 

acordo,  restabelecerão o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 

disposto na  alínea “d” do Inciso II do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021, cuja pretensão 

deverá estar  suficientemente comprovada através de documentos. 

Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha  

concorrido de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 

devido. 

 

12 - DO LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO: 

 
Quando presenciais, os serviços serão prestados nas dependências do CRAS e da Secretaria 

Municipal de Assistência Social 



 

Quando remotos os serviços poderão ser prestados no domicílio ou local de trabalho do contratado.  

Quando por videoconferência, telefone ou e-mail, os contatos serão repassados ao prestador de 

serviços após a efetivação da contratação 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta ação Lei correrão à conta das dotações orçamentárias previstas 

no orçamento vigente da secretaria de Assistência Social. 

 

14. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

III – a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 

suprimidos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 

licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 

deverá ser feita na forma da legislação específica. 

 

 

Obs.: Caso a instituição seja isenta de algum documento, apresentar justificativa. 

 

 

Águas Mornas, (SC), 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 
Andressa Spengler Gesumino  

Coordenadora do Centro de Referência da Assistência Social       

        


